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17741 PATRICIA VIANA FURTADO DOCENTE I 16/10/2008 15/10/2011

16348 PAULO ROBERTO PASTANA TECNICO DE CONTABILIDADE 18/02/2008 17/02/2011

18166 PAULO SERGIO DOCEK MOTE ESPECIALISTA DE DESPORTO 01/12/2008 30/11/2011

17848 RAFAEL LAMES DE ARAUJO DOCENTE II 31/10/2008 30/10/2011

18054 RAFAELA SONIA DA CONCEICAO AUXILIAR DE RECREAÇÃO 18/11/2008 17/11/2011

17384 RAPHAEL CARLOS PESSANHA DO ROSARIO AGENTE ADMINISTRATIVO 05/09/2008 04/09/2011

17375 RAQUEL DO CARMO VIANA GOMES SECRETARIO ESCOLAR 04/09/2008 03/09/2011

17706 REGINALDO PEIXOTO DE ALMEIDA MOTORISTA 13/10/2008 12/10/2011

17192 RENATA DORNELES LIMA DOCENTE II 06/08/2008 05/08/2011

17832 RENATA SILVA DO NASCIMENTO PEREIRA DOCENTE I 30/10/2008 29/10/2011

17982 RITA DE CASSIA GOMES E SOUZA DOCENTE I 11/11/2008 10/11/2011

17820 RODRIGO VELOSO PARKUTZ COSTA DOCENTE I 24/10/2008 23/10/2011

17897 ROSELEA APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA DOCENTE I 04/11/2008 03/11/2011

17879 ROSELI FERREIRA DIAS SILVA AUXILIAR DE RECREAÇÃO 03/11/2008 02/11/2011

17851 SAMITA PONTES GASPAR MARQUES DOCENTE I 31/10/2008 30/10/2011

17828 SHEILA DE OLIVEIRA TOLEDO DOCENTE I 30/10/2008 29/10/2011

17325 SIMONE VIEIRA NIETO BLANCO DOCENTE II 28/08/2008 27/08/2011

17763 SIMONY BERNARDES NUNES MENDES DOCENTE I 17/10/2008 16/10/2011

18106 SONIA CRISTINA DE SOUZA  AGUIAR DOCENTE I 25/11/2008 24/11/2011

17787 SONIA REGINA VILELA DE SOUZA PEDAGOGO 21/10/2008 20/10/2011

17882 SWAMI MORATELLI BULHOES DOS SANTOS AGENTE ADMINISTRATIVO 03/11/2008 02/11/2011

17827 TERESA ROBERTA DE OLIVEIRA QUERNE DOCENTE I 30/10/2008 29/10/2011

18105 VAIUSA DOS SANTOS MENDES DOCENTE I 25/11/2008 24/11/2011

17637 VANDA FERREIRA CHIESSE PEDAGOGO 03/10/2008 01/11/2011

17854 VERA LUCIA DE OLIVEIRA DOCENTE I 31/10/2008 30/10/2011

17892 VERONICA FIGUEIREDO VALENTIM QUEIROZ DOCENTE I 04/11/2008 03/11/2011

17830 VERONICA RODRIGUES BASILIO XAVIER DOCENTE I 30/10/2008 29/10/2011

17244 VIVIANE VIEIRA FARIA DOCENTE I 13/08/2008 12/08/2011

17658 WILSON DE OLIVEIRA FILHO MOTORISTA 06/10/2008 05/10/11
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costa
A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS APROVOU E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
cria o cargo de oPerador de Videomonitoramento na 
Parte Permanente de Pessoal da Prefeitura municiPal 
de angra dos reis, e dÁ outras ProVidÊncias.
art. 1º Ficam Criados no Grupo Funcional Infra Estrutura da Parte Permanente 
de Pessoal da  Prefeitura Municipal de Angra dos Reis,  constante da Lei nº 1683, 
de 26 de maio de 2006,  20 (vinte)  cargos de Operador de Videomonitoramento,  
regidos pela Lei nº 412/L.O, de 20 de fevereiro de 1995 e suas alterações.
art. 2º Os requisitos para ocupação dos cargos criados no artigo anterior, 
suas competências, atribuições, vencimentos e carga horária constam  do 
Anexo I da presente Lei.
art. 3º Os ocupantes do referido cargo trabalharão em regime de escala com 
turno de 06 (seis) horas diárias.
art. 4º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação própria 
constante do orçamento vigente.
art.  5º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ANGRA  DOS  REIS,  14 DE DEZEMBRO DE 2011
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito

anexo
i – cargo: oPerador de Videomonitoramento
ii – objetivo: atuar na Central de Monitoramento, operando e monitorando 
câmeras de vídeo que irão ajudar no tráfego e segurança do Município.
iii – atribuições:
1) atuar na operação de softwares/hardwares utilizados na Central de 
Monitoramento;
2) observar com diligência as imagens que forem apresentadas para notificação 
das autoridades competentes;
3) informar, através de relatórios ou outros meios, sobre o mau funcionamento 

de equipamentos que comprometem as atividades de videomonitoramento;
4) zelar pelos equipamentos que estejam sob seu uso na Central de 
Monitoramento;
5) seguir normas e procedimentos para sigilo absoluto das imagens e operações 
de autoridades competentes que utilizarem o serviço, bem como a respectiva 
manutenção;
6) realizar avaliação permanente da utilização e qualidade dos recursos e 
serviços de monitoramento, com a finalidade de garantir o nível de serviço, 
solicitando readequação, quando necessário;
7) analisar e sugerir instalação de novas aplicações no ambiente operacional, 
objetivando manter o padrão de desempenho dos serviços implantados;
8) outras atividades correlatas.
iV – requisitos mínimos para Provimento:
Ensino Médio Completo.
V – recrutamento: Externo, no mercado de trabalho, mediante concurso 
público.
Vi - referência salarial: 202
Vii – desenvolvimento salarial:
- Progressão salarial automática;
- Progressão por merecimento.
- Promoção para classe ii do cargo de operador de Videomonitoramento, 
referência 203, através de avaliação interna, conforme as determinações da 
Seção II do capítulo V da Lei 1683/2006 e Decreto Regulamentador.
Viii – carga Horária: 35 horas semanais, trabalhadas em regime de escala 
com turno de 06 (seis) horas diárias.

aViso
resultado final do Processo seletiVo n°. 001/2011
A fundação de saúde de angra dos reis, no uso de suas atribuições legais, 
torna público o resultado final do Processo Seletivo n°. 001/2011 
para contratação temporária de profissionais da área de Saúde para atuação 
nas unidades de saúde de urgência e emergência ambulatorial, em obediência 
ao que dispõe o item XV, subitem 15.1 do Edital que divulga as instruções 
específicas reguladoras da seleção pública em referência.
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